
 

ATA DA ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES DA EMPRESÁRIA 

INDIVIDUAL MARGARIDA MARIA GARCIA COUTINHO  

(1ª CONVOCAÇÃO) 

 

Recuperação Judicial n° 5003931-20.2021.8.21.0004 – 2ª 

Vara Cível da Comarca de Bagé – RS  
 

Aos cinco (5) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e vinte e 
dois (2022), em ambiente virtual, por meio da plataforma da Zoom, a 
Administração Judicial, neste ato representada pelo advogado Miguel Condah 
Kaghofer, nomeada e compromissada nos autos da Recuperação Judicial nº 
5003931-20.2021.8.21.0004, requerida pela empresária individual Margarida 
Maria Garcia Coutinho, perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Bagé – RS, 
declarou encerrada a lista de presenças às 15:00 horas, a qual passa a fazer 
parte integrante desta ata. 

Na condição de presidente, o representante da Administração Judicial 
declarou abertos os trabalhos, tendo como ordem do dia a deliberação sobre 
os planos de recuperação apresentado (E88), eventual constituição do Comitê 
de Credores, e a consolidação substancial dos Devedores, conforme edital 
disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico de 08/09/2022. Ainda, em 
atenção às inovações legislativas trazidas pela Lei nº 14.112/2020, o edital de 
convocação foi disponibilizado no sítio eletrônico da Administração Judicial, 
conforme determina o art. 36 da LRF. 

Foi designada a Sra. Raquélli Bólico, representante do BANCO 
BRADESCO S.A., como secretária, a quem incumbe a leitura e a lavratura da 
ata. A Recuperanda está representada neste ato pelo advogado Dr. Fernando 
Campos de Castro (OAB/RS nº 104.450). 

Feitos os esclarecimentos iniciais, o representante da Administração 
Judicial agradeceu a presença de todos e teceu considerações sobre o 
funcionamento da assembleia e suas peculiaridades na forma virtual. Informou 
aos presentes que o conclave será gravado, ficando a gravação à disposição 
dos interessados no canal da Administração Judicial no Youtube. 

Examinando a lista de presença, constatou-se que estão presentes ao 
conclave 93,42% dos créditos da classe I, 100% dos créditos da classe II e 
77,24% dos créditos da classe III. Não há créditos arrolados na classe IV na 
presente Recuperação Judicial. 

Assim, na forma do art. 37, §2º, da Lei nº 11.101/2005, há quórum para 
a instalação da assembleia-geral de credores em primeira convocação. 
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Em seguida, foi passada a palavra ao representante da Recuperanda, 
que agradeceu a presença de todos e discorreu sobre o andamento das 
negociações havidas com os credores. 

A Sra. Mirian Ribeiro, representante do Banco Santander S/A, questionou 
se a votação será feita apenas com os credores da empresária Margarida 
Maria Garcia Coutinho. 

Com a palavra, o representante da Administração Judicial esclareceu 
que, como não houve quórum para instalação da Assembleia de TIAGO 
GARCIA COUTINHO, serão computados apenas os votos da lista de credores 
de MARGARIDA MARIA GARCIA COUTINHO para fins de votação da 
proposta de consolidação substancial entre os Devedores. 

Sendo assim, em atenção à ordem do dia, foi colocado em deliberação a 
proposta de consolidação substancial de MARGARIDA MARIA GARCIA 
COUTINHO e TIAGO GARCIA COUTINHO, na forma do art. 45, da LRF, 
conforme determinação judicial. 

Passada à votação, esta se deu separada por classes, com cada credor 
exercendo seu direito de voto de forma oral e através de plataforma eletrônica. 

Encerrada a votação, eis o resultado apurado: na classe I, 3 credores 
(100% computados por cabeça) que representam 100% dos créditos 
presentes votaram pela aprovação; na classe II, 1 credor (100% computado 
por cabeça) que representa 100% dos créditos presentes votou pela 
aprovação, e na classe III, 1 credor (100% computado por cabeça) que 
representa 100% dos créditos presentes votou pela aprovação. 

Destaca-se que, em virtude da abstenção do BANCO BRADESCO S/A, 
esta Administração Judicial considerou seu voto como nulo, de forma a não 
compor o quórum de deliberação. 

Registra-se, por oportuno, que do total de créditos votantes, 
independentemente de classe, 84,06% votaram pela aprovação.  

Sendo assim, a consolidação substancial entre MARGARIDA MARIA 
GARCIA COUTINHO e TIAGO GARCIA COUTINHO foi aprovada pelo rol de 
credores da empresária MARGARIDA MARIA GARCIA COUTINHO. 

Dessa forma, restou prejudicada a votação do Plano nesta ocasião, 
tendo em vista a necessidade de apuração dos votos dos credores do 
empresário TIAGO GARCIA COUTINHO a respeito da consolidação 
substancial, a qual ocorrerá em 26/10/2022, quando, em segunda convocação, 
a Assembleia será instalada independentemente de quórum. 

O presidente destacou, também, que somente poderão fazer parte da 
Assembleia os credores que se fizeram presentes na data de hoje em relação 
à lista de credores da empresária MARGARIDA MARIA GARCIA COUTINHO. 

Com a palavra, o representante da Administração Judicial agradeceu a 
presença dos credores e encerrou os trabalhos.  
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Após a redação da presente ata, informou-se aos credores que a mesma 
estará disponível em até 48 horas no site www.brizolaejapur.com.br. Foi a 
mesma lida e aprovada por unanimidade dos presentes, a qual vai assinada 
pelo Presidente, pela secretária, pelo representante da Recuperanda, por um 
membro da classe I, um membro da classe II e por ummembros da classe III. 

 
 

 

Miguel Condah Kaghofer 
Administrador Judicial 

Presidente da Assembleia 
 

Raquélli Bólico 
 Secretária 

 

 
Fernando Campos de Castro 

Representante da Recuperanda 
 

Membro Classe I 
 

Aline Chaves Dias Delabary 
                                 Trindade & Delabary Advogados Associados 
 
 

Membro Classe II 
 

Diego Jardim Machado 
              Cooperativa de Crédito da Fronteira Sul – SICREDI Fronteira Sul 
 

Membros Classe III 
 
 

 Raquélli Bólico 
 Banco Bradesco S.A. 
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Assinaturas

Diego Jardim Machado

CPF: 036.333.130-10

Assinou em 05 out 2022 às 15:48:40

Fernando Campos de Castro

CPF: 026.435.480-00

Assinou em 05 out 2022 às 15:50:23

Miguel Condah Kaghofer

CPF: 036.965.860-48

Assinou em 05 out 2022 às 15:48:45

Aline Delabary

CPF: 016.502.680-41

Assinou em 05 out 2022 às 15:49:19

Raquelli Bolico

CPF: 036.407.750-66

Assinou em 05 out 2022 às 15:52:52

Log

05 out 2022, 15:48:00 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc criou este documento número 65a656a3-9283-4951-8280-0c066acb2b9b.

Data limite para assinatura do documento: 04 de novembro de 2022 (15:44). Finalização

automática após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

05 out 2022, 15:48:02 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc adicionou à Lista de Assinatura:

diego_jardim@sicredi.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via

E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo Diego Jardim Machado.
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05 out 2022, 15:48:02 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc adicionou à Lista de Assinatura:

fernando@mscadvogados.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Fernando Campos de Castro.

05 out 2022, 15:48:02 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc adicionou à Lista de Assinatura:

miguel@preservacaodeempresas.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Miguel Condah Kaghofer.

05 out 2022, 15:48:02 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc adicionou à Lista de Assinatura:

raquelli.bolico@continiadvogados.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Raquelli Bolico.

05 out 2022, 15:48:02 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc adicionou à Lista de Assinatura:

trindadedelabary@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via

E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo Aline Delabary.

05 out 2022, 15:48:40 Diego Jardim Machado assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

diego_jardim@sicredi.com.br. CPF informado: 036.333.130-10. IP: 161.69.101.128. Componente

de assinatura versão 1.376.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

05 out 2022, 15:48:45 Miguel Condah Kaghofer assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

miguel@preservacaodeempresas.com.br. CPF informado: 036.965.860-48. IP: 177.46.212.219.

Componente de assinatura versão 1.376.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

05 out 2022, 15:49:19 Aline Delabary assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail trindadedelabary@gmail.com.

CPF informado: 016.502.680-41. IP: 24.152.80.95. Componente de assinatura versão 1.376.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

05 out 2022, 15:50:23 Fernando Campos de Castro assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

fernando@mscadvogados.com.br. CPF informado: 026.435.480-00. IP: 170.246.0.72.

Componente de assinatura versão 1.376.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

05 out 2022, 15:51:19 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc adicionou à Lista de Assinatura:

raquelli.bolico@continiadvogados.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Raquelli Bolico.

05 out 2022, 15:52:52 Raquelli Bolico assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

raquelli.bolico@continiadvogados.com.br. CPF informado: 036.407.750-66. IP: 187.115.125.230.

Componente de assinatura versão 1.376.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

05 out 2022, 15:53:08 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc removeu da Lista de Assinatura: raquelli.bolico@continiadvogados.com.br

para assinar.

05 out 2022, 15:53:25 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc finalizou o processo de assinatura. Processo de assinatura concluído para o

documento número 65a656a3-9283-4951-8280-0c066acb2b9b.
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